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Projeto “Conhecendo o MPC” 
promove duas palestras
(continuação)

PROJETO CONHECENDO O MPC

Coordenado pela Procuradora Ouvidora, Elke 
Moura, o projeto visa disseminar, entre os fu-
turos profissionais do Direito, o conhecimento 
sobre a estrutura e as funções do MPC-MG, 
com destaque para a atuação do Órgão no 
controle dos gastos públicos e sua contribui-
ção para a gestão ética e responsável dos re-
cursos estaduais.  

Desta vez, a Assessora da Procuradora Cristina 
Melo, Ana Carolina de Souza e Silva, foi a res-
ponsável por ministrar as palestras, nas quais 
apresentou detalhadamente as atribuições do 
MPC-MG, o funcionamento de suas diversas 
áreas e o impacto de suas ações na sociedade. 
Também foram apresentados casos práticos e 
ferramentas utilizadas para o monitoramento 
das contas públicas, proporcionando aos estu-
dantes uma visão realista e concreta do traba-
lho desempenhado pelo Órgão. 

A iniciativa reforça o compromisso do MPC-
-MG em conscientizar e educar as novas gera-
ções sobre a relevância da fiscalização pública 
e favorece o engajamento dos alunos em temas 
de controle social e combate à corrupção. ■

Os discentes da UNA-BH. 13 nov. 2024. Foto: MPC-MG.

Os discentes da Unifenas-BH. 13 nov. 2024. 
Foto: MPC-MG.

Os participantes no Plenário do TCE-MG. 13 nov. 2024. Foto: MPC-MG.
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MPC-MG EM NÚMEROS
por Coordenadoria de Apoio Operacional (CAOP)

Confira a movimentação processual entre o MPC-MG 
e o TCE-MG referente ao mês de OUTUBRO.

PROCESSOS ENTRARAM PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, 
DESPACHO OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR

16 Notícias de Irregularidades        03 Assuntos Administrativos         02 Inquéritos Civis             

01 Pedido de Cooperação         01 Procedimento Nurc                         

1.566 1.916

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

REPRESENTAÇÕES

REPRESENTAÇÃO APRESENTADA PELA PROCURADORA DO MPC-MG MARIA CECÍLIA 
BORGES REFERENTE À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS, POR 
MEIO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA ATUAÇÃO NOS PROGRAMAS 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI. 

REPRESENTAÇÃO APRESENTADA PELA PROCURADORA DO MPC-MG CRISTINA 
ANDRADE MELO REFERENTE À GESTÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, 
OPERACIONAL E PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CARANGOLA.

REPRESENTAÇÃO APRESENTADA PELA PROCURADORA DO MPC-MG SARA 
MEINBERG REFERENTE À EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO DO MURO 
DE ARRIMO, PASSEIO E MURO DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DE 
MINAS GERAIS, UNIDADE LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS.

REPRESENTAÇÃO APRESENTADA PELA PROCURADORA DO MPC-MG MARIA CECÍLIA 
BORGES REFERENTE AO MUNICÍPIO DE SAPUCAÍ-MIRIM, POR NÃO REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO DESDE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 E EFETIVAÇÃO 
DE SUCESSIVAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS SEM POSSÍVEL ATENDIMENTO 
DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS E DOS DEFINIDOS PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL EM TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

1.177.528

1.177.561

1.177.575

1.177.529
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

No dia 4 de novembro, em comemoração aos seis anos da Lei Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD), o Supremo Tribunal Federal (STF) sediou seminário para 
discutir os impactos no poder público e no sistema de Justiça do país trazidos 
pela Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

O evento contou com palestras dos Ministros Gilmar Mendes, na abertura, e 
Luís Roberto Barroso, no encerramento, tendo como expositores a Presidente 
da Comissão de Direito Digital do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), Laura Schertel Mendes, e o Diretor da Data Privacy Brasil, 
Bruno Brioni.  

Os temas tratados no evento abrangem o direito fundamental à proteção de 
dados pessoais, os desafios do setor público na governança em proteção de 
dados, o papel do encarregado na garantia de conformidade, além de preven-
ção e respostas eficazes aos incidentes de segurança.  

Além de favorecer o alinhamento com as melhores práticas de proteção de da-
dos atualmente adotadas, as reflexões explanadas nos quatro painéis versa-
ram sobre as medidas já implementadas e os desafios futuros. Foi destacado 
que a proteção de dados é resultado de uma cultura organizacional que in-
centiva os comportamentos de conformidade, de compliance. Para tal, torna-
-se relevante assegurar que toda infração deve ter consequências, bem como 
estabelecer regras claras sobre quais comportamentos configuram infração.  

Sobre o papel do encarregado de dados, deve ser assegurada a autonomia 
para o exercício das atribuições de seu cargo, detectar possíveis conflitos de 
interesse e resguardar a não cumulação de funções, que representa ponto de 
fragilidade. Como exemplo, o encarregado de dados não deve acumular fun-
ções como gestor da área de tecnologia da informação ou gestor do órgão a 
que está vinculado. 

Seis anos da LGPD no Brasil 
Impactos, desafios e perspectivas frente à Lei n. 13.709/2018 
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https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/seminario-sobre-lei-que-regulamenta-o-
tratamento-de-dados-pessoais-no-brasil-sera-realizado-nesta-segunda-feira-4/

FONTE

Participaram dos painéis Maria Cecília Oliveira Gomes, Professora e Pesquisa-
dora na área de privacidade e proteção de dados; Alisson Alexsandro Possa, 
Coordenador do Comitê de Acompanhamento Legislativo do Grupo de Traba-
lho (GT) de LGPD e Inteligência Artificial da Frente Parlamentar do Setor de 
Serviços; Tainá Aguiar Junquilho, Professora de Direito, tecnologia e inovação 
no Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), e Fabrício 
da Mota Alves, Advogado integrante do Conselho Nacional de Proteção de 
Dados da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

O seminário contou ainda com a participação de especialistas externos que 
integram o GT criado para auxiliar o STF na definição, planejamento e con-
formidade com a LGPD e teve como uma das organizadoras Luísa Lacerda, 
Assessora especial da Secretaria-Geral da Presidência do STF, integrante do 
Grupo de Trabalho da LGPD no STF. ■

Seis anos da LGPD no Brasil
(continuação)

LEX DATA
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COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Informativo nº 1.155 

Resumo: “É inconstitucional – por violar os pre-
ceitos fundamentais atinentes à separação dos 
Poderes (CR/1988, art. 2º) e ao devido processo 
legislativo (CR/1988, art. 61, § 1º, II, “e”) – emen-
da à Constituição estadual que condicione a 
composição dos quadros de pessoal dos conse-
lhos do Poder Executivo estadual à indicação de 
membros pela Assembleia Legislativa” (ADI 6.856/

AL, Relator: Ministro Edson Fachin, julgamento virtual fina-

lizado em 18.10.2024). 

Resumo: “São formalmente inconstitucionais – 
pois violam a competência da União para legislar 
sobre direito civil e processual civil (CR/1988, art. 
22, I), bem como sobre normas gerais de direito 
financeiro (CR/1988, art. 24, I) – normas estadu-
ais que tratam da disponibilização, ao Poder Exe-
cutivo, dos depósitos judiciais relativos a valores 
de tributos estaduais, inclusive seus acessórios, 
independentemente de qualquer formalidade” 
(ADI 2.647/PR, Relator: Ministro Nunes Marques, julgamen-

to virtual finalizado em 18.10.2024).

Informativo nº 1.156 

Teses fixadas: “a) O dolo é necessário para a 
configuração de qualquer ato de improbidade 
administrativa (art. 37, § 4º, da Constituição 
da República), de modo que é inconstitucional 
a modalidade culposa de ato de improbidade 
administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da Lei 
nº 8.429/92, em sua redação originária. b) São 
constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 
8.666/1993, desde de que interpretados no sen-
tido de que a contratação direta de serviços 
advocatícios pela Administração Pública, por 
inexigibilidade de licitação, além dos critérios já 

previstos expressamente (necessidade de proce-
dimento administrativo formal; notória especiali-
zação profissional; natureza singular do serviço), 
deve observar: (i) inadequação da prestação do 
serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) 
cobrança de preço compatível com a responsabi-
lidade profissional exigida pelo caso, observado, 
também, o valor médio cobrado pelo escritório 
de advocacia contratado em situações similares 
anteriores” (RE 610.523/SP e RE 656.558/SP – Tema 309 

RG, Relator: Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finali-

zado em 25.10.2024). 

Resumo: “É constitucional, pois não configura 
emenda aditiva e, portanto, não afronta o prin-
cípio do bicameralismo no processo legislativo, 
a inclusão – pela Casa revisora, sem retorno 
do texto à Casa iniciadora para nova votação – 
de palavras e expressões em projeto de lei que 
apenas corrija imprecisões técnicas ou torne o 
sentido do texto mais claro” (ADI 7.442/DF, Relator: 

Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 

24.10.2024). 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Resumo: “É constitucional – por não violar os 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
proibição ao retrocesso social – a revogação de 
dispositivo de Constituição estadual que impõe 
a prévia aprovação plebiscitária como requisito 
de validade para a alienação, transferência do 
controle acionário, cisão, incorporação, fusão ou 
extinção de empresas estatais” (ADI 6.291/RS e ADI 

6.325/RS, Relator: Ministro Cristiano Zanin, julgamento vir-

tual finalizado em 25.10.2024). 

Resumo: “É inconstitucional – por violar a reser-
va de iniciativa do Chefe do Poder Executivo para 
projetos de lei que envolvam a criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na Administração 

Pública, bem como o aumento de sua remunera-
ção (CR/1988: art. 61, § 1º, “a”), norma de obser-
vância obrigatória pelos Estados-membros – lei 
estadual, de iniciativa do Tribunal de Contas, que 
concede gratificação a servidores militares em 
atividade na assessoria militar desse órgão. [...] 
É constitucional – e não viola o art. 37, caput, II e 
V, da Constituição da República –, a alteração do 
percentual de cargos em comissão a serem provi-
dos por servidores públicos de carreira, quando 
não importar supressão da reserva ou sua re-
dução a patamar simbólico” (ADI 5.027/AL, Relator: 

Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

25.10.2024).

Informativo nº 830 

Destaque: “É compatível com o ordenamento 
jurídico o Decreto n. 4.680/2003, na parte que 
estabelece o limite de 1 (um) por cento, acima do 
qual se torna obrigatória a informação expressa 
nos rótulos dos produtos alimentícios comerciali-
zados da presença de organismos geneticamente 
modificados (OGM)” (REsp 1.788.075-DF, Relator: Mi-

nistro Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, 

julgado em 15.10.2024). 

Destaque: “No julgamento assíncrono em am-
biente eletrônico, caso o processo seja retirado 
da pauta (e não adiado), é obrigatória a renova-
ção de intimação das partes, notadamente quan-
do há determinação expressa de retirada em 
atendimento à solicitação de sustentação oral” 
(REsp 2.163.764-RJ, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, Ter-

ceira Turma, por unanimidade, julgado em 15.10.2024, DJe 

17.10.2024). 

Informativo nº 831 

Destaque: “Não é permitida à dependente a 
cumulação de pensão especial de ex-combatente 
do seu falecido pai com a pensão por morte do 
seu falecido marido” (AgInt no REsp 2.101.558-RJ, Re-

lator: Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 16.9.2024, DJe 19.9.2024). 

Destaque: “Não cabe ao Poder Judiciário a análi-
se dos critérios de escolha dos membros de ban-
ca examinadora de concurso público para o cargo 
de professor universitário” (AgInt no AREsp 1.094.184-

SP, Relator: Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, 

por unanimidade, julgado em 15.10.2024, DJe 22.10.2024). 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Boletim de jurisprudência nº 514 

Competência do TCU. Renúncia de receita. 
Abrangência. LRF. LDO. Atendimento.  
Compete ao TCU verificar o atendimento prévio, 
pelo Poder Executivo, das condições estabeleci-
das no ordenamento jurídico, em especial na Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF) e na respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para cria-
ção ou ampliação de benefícios tributários que 
resultem em renúncias de receitas (arts. 70 e 71, 
caput, da Constituição da República c/c art. 1º, § 
1º, da Lei nº 8.443/1992). (Acórdão 2090/2024 – Ple-

nário. Representação. Relator Ministro Jorge Oliveira). 

Licitação. Propaganda e publicidade. Edital de 
licitação. Agência de propaganda. Execução 
de contrato. Resultado. Pesquisa. Avaliação.  
Nas licitações para contratação de serviços de 
publicidade prestados por agências de propa-
ganda, a ausência de previsão para a realiza-
ção de pesquisas ou avaliações que permitam 
a mensuração dos resultados das campanhas 
publicitárias contratadas afronta os arts. 2º, § 
1º, inciso I, e 3º da Lei nº 12.232/2010 (Acórdão 

2105/2024 – Plenário. Denúncia. Relator: Ministro Substi-

tuto Marcos Bemquerer). 

Pessoal. Ressarcimento administrativo. Dis-
pensa. Erro. Interpretação. Legislação. Princí-
pio da boa-fé.  
É dispensada a reposição de importâncias indevi-
damente percebidas de boa-fé em virtude de erro 
escusável de interpretação de lei por parte do ór-
gão ou da entidade, que ocorre quando o texto 
da norma comporta mais de uma interpretação 
razoável (Acórdão 8471/2024 – Primeira Câmara. Recurso 

de Reconsideração. Relator: Ministro Jorge Oliveira). 

Direito Processual. Prova (Direito). Ônus da 
prova. Acesso à informação. Dificuldade. 
Ação judicial. Documentação.  
Eventuais dificuldades do gestor na obtenção 
dos documentos necessários à prestação de con-

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Informativo nº 832 

Destaque: “Presidente de sociedade por ações 
de capital fechado, na qual subsidiária de socie-
dade de economia mista federal detenha parti-
cipação acionária relevante (embora não majo-
ritária), não exerce ‘função pública de direção’, 
contida na Lei n. 13.254/2016, que instituiu o 
Regime Especial de Regularização Cambial e Tri-
butária (RERCT)” (REsp 2.090.730-RJ, Relator: Ministro 

Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, por unanimidade, 

julgado em 8.10.2024, DJe 14.10.2024). 

Destaque: “É ilegal o ato praticado pelos Con-
selheiros do Tribunal de Contas Estadual que, 
durante Sessão Plenária Administrativa, sem a 
participação do Ministério Público de Contas, de-
libera sobre matérias relativas a atos praticados 
pelo Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas de Estado” (AgInt no RMS 50.353-MS, Relator: 

Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, por unani-

midade, julgado em 16.9.2024, DJe 18.9.2024).
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

tas dos recursos geridos, inclusive as derivadas 
de ordem política, se não resolvidas administra-
tivamente, devem ser por ele levadas ao conhe-
cimento do Poder Judiciário por meio de ação 
própria, uma vez que a responsabilidade pela 
comprovação da boa e regular aplicação dos re-
cursos públicos é pessoal (Acórdão 6905/2024 – Se-

gunda Câmara. Recurso de Reconsideração. Relator: Minis-

tro Antonio Anastasia). 

Boletim de jurisprudência nº 515 

Licitação. Proposta. Desclassificação. Edital de 
licitação. Cláusula. Interpretação. Restrição.  
É irregular a desclassificação de proposta de li-
citante com base em interpretação restritiva de 
cláusula do edital, por afrontar os princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório e da 
competitividade, bem como a busca pela propos-
ta mais vantajosa para a Administração Pública 
(Acórdão 2107/2024 – Plenário. Auditoria. Relator: Ministro 

Vital do Rêgo). 

Licitação. Pregão eletrônico. Obrigatoriedade. 
Pregão presencial. Justificativa.  
A realização de licitação presencial sem motiva-
ção adequada para justificar a não adoção da 
forma eletrônica, além de afrontar o art. 17, § 2º, 
da Lei nº 14.133/2021, pode comprometer a com-
petitividade, impessoalidade, igualdade, eficiên-
cia, probidade, transparência e celeridade do 
certame (Acórdão 2118/2024 – Plenário. Representação. 

Relator: Ministro Benjamin Zymler). 

Responsabilidade. Culpa. Parecerista. Parecer 
jurídico. Erro grosseiro. Edital de licitação. 
Minuta. Aprovação.  
Para fins do exercício do poder sancionatório 
do TCU, configura erro grosseiro (art. 28 do De-
creto-lei nº 4.657/1942 – Lindb) a aprovação, 
pelo parecerista jurídico, de minuta de edital 
desacompanhada do orçamento detalhado e da 
justificativa de preço, uma vez que se trata de 
matéria que não envolve controvérsia jurídica 
ou complexidade técnica (Acórdão 2121/2024 – Ple-

nário. Tomada de Contas Especial. Relator: Ministro Ben-

jamin Zymler). 

Boletim de jurisprudência nº 516 

Licitação. Pregão. Orçamento estimativo. Or-
çamento sigiloso. Divulgação. Negociação.  
Nas licitações regidas pela Lei nº 14.133/2021, 
deve ser permitida a abertura do sigilo do custo 
estimado da contratação após a fase de lances, 
quando as propostas permanecerem com preços 
acima dos de referência, desde que em ato públi-
co e com a devida justificativa, de modo a tornar 
a fase de negociação de preços com os licitantes 
mais efetiva e evitar a ocorrência de tratamento 
não isonômico (Acórdão 2190/2024 – Plenário. Repre-

sentação. Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Boletim de jurisprudência nº 338 

Direito Processual Civil – Ação Direta de In-
constitucionalidade Regimento Interno da 
Câmara Municipal – Estabelecimento de quó-
rum de 2/3 (dois terços) para aprovação de 
empréstimos, operações de crédito e acordos 

externos de qualquer natureza – Ausência de 
simetria com as Constituições da República e 
Estadual – Quórum simples – Inconstituciona-
lidade declarada.  
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Município de Piedade de Caratinga. Art. 164, inci-
so III, alínea b, do Regimento Interno da Câmara 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

local. Quórum qualificado. Aprovação de emprés-
timos, operações de crédito e acordos externos, 
de qualquer natureza. Violação ao princípio da 
simetria. 
- Ao disporem sobre o processo legislativo, as 
normas municipais devem seguir as regras proce-
dimentais previstas na Constituição da Repúbli-
ca, em atenção ao princípio da simetria. A regra 
geral é de que as deliberações do Poder Legislati-
vo sejam tomadas por maioria simples de votos, 
devendo eventuais exceções estar expressamen-
te previstas no texto constitucional, sob pena de 
inconstitucionalidade. 
- A norma impugnada, ao prever quórum qualifi-
cado de dois terços para a aprovação de emprés-
timos, operações de crédito e acordos externos, 
de qualquer natureza, sem respaldo na Constitui-
ção da República e na Constituição do Estado de 
Minas Gerais, viola o princípio da simetria, sendo 
imperiosa a procedência do pedido inicial.  
V.v.: Ação Direta de Inconstitucionalidade ajui-
zada pelo Prefeito de Piedade de Caratinga/MG 
contra o art. 164, III, b, da Resolução nº 120/2009, 
do Regimento Interno da Câmara municipal, que 
estabelece quórum de 2/3 para a aprovação de 
empréstimos.  
- O requerente alega violação ao art. 47 da CR e 
aos arts. 55 e 90, XVIII, da CEMG, que não exi-
gem quórum qualificado para essa matéria.  
- A questão em discussão consiste em definir se 
a exigência de quórum qualificado para a apro-
vação de empréstimos pela Câmara Municipal de 
Piedade de Caratinga viola o princípio da simetria 
e a autonomia constitucional do Município.  

- A autonomia dos Municípios, garantida pelo 
federalismo, permite que legislem de forma su-
plementar para atender às suas peculiaridades, 
inclusive estabelecendo quórum qualificado em 
temas de interesse local, desde que não haja 
ofensa a direitos fundamentais.  
- A exigência de quórum de 2/3 para aprovação 
de empréstimos, sendo mais rigorosa do que as 
normas federais e estaduais, visa à proteção dos 
interesses municipais e não fere o princípio da 
simetria.  
- A jurisprudência do STF reconhece a validade 
de normas locais que adotam quórum diferencia-
do, como manifestação da autonomia municipal 
no âmbito do federalismo.  
- Pedido improcedente.  
- A autonomia municipal, no contexto do fede-
ralismo, permite que os Municípios adotem quó-
rum qualificado para matérias de interesse local, 
desde que não haja ofensa a normas constitucio-
nais superiores.  
- Dispositivos relevantes citados: CR/1988, art. 
18; Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 
90, XVIII. 
- Jurisprudência relevante citada: STF, SS 5.279/
AM, Relator: Ministro Dias Toffoli, j. 7.5.2019; 
STF, ARE 823.619, Relator: Ministro Luiz Fux, DJe 
12.8.2016  
(TJMG - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

1.0000.24.102191-4/000, Relator: Desembargador Edilson 

Olímpio Fernandes, Órgão Especial, j. em 9.10.2024, p. em 

22.10.2024)
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